
PREFEITURA 	DE 

ITURAMA 
TRABALHANDO POR VOCÊ! 

DECRETO N.° 07712 DE 17 DE AGOSTO DE 2020 

O Gestor de Iturama , Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais previstas no inciso VI, do artigo 69, da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando o que dispõe a Lei Municipal N° 4873, de 25 de 

março de 2020; 

DECRETA:  

Art.  1° 	Fica aberto o crédito ALTERAÇÃO DE FONTE DE 
RECURSO de R$ 1.439.863,00 (um milhão quatrocentos e trinta e nove mil 
oitocentos e sessenta e três reais 

02 PODER EXECUTIVO 
12 FUNDO MUNICIPAL DE SAC1DE 

12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.439.863,00 
1.439.863,00 
1.439.863,00 

10 302 0053 	1 0018 REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO HOSPITAL DO POVO 1.439.863,00 

4 490 51 00 OBRAS E INSTALACOES 468 1.439.863,00 
02 PODER EXECUTIVO 1.439.863,00 
12 FUNDO MUNICIPAL DE SA6DE 1.439.863,00 
12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.439.863,00 
10 302 0053 	1 0018 REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO HOSPITAL DO POVO 1.439.863,00 

4 490 51 00 OBRAS E INSTALACOES 468 1.439.863,00 

Art.  2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama-MG ,17 de agosto de 2020. 

ANDERS N BERNARDES DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
CPF - 004.971.806-18 

SIGE 1/1  

Prefeitura Municipal de Iturama 

Avenida Alexandrita, 1314- Jardim Eldorado - Fone: (34) 3411-9500 - CEP: 38.280-000 - lturama - MG 
CNPJ 18.457.242/0001-74 	 www.iturama.mg.gov.br  


	Page 1

